





ATA 260-2024

[bookmark: _Hlk155965018]Ao décimo quinto dia de janeiro de dois mil e vinte e quatro (15.01.2024), às 11:00 (onze horas), reuniram-se no Plenário da Câmara Municipal de Vereadores de Pejuçara, sito à Rua Getúlio Vargas, 597, nesta Cidade de Pejuçara, os três membros titulares da Comissão de Justiça e redação (COJUR). A presente reunião foi gravada pelo sistema de áudio e será disponibilizada no site oficial da Câmara Municipal de Vereadores. A Comissão analisou as matérias constantes do Expediente do Dia da Comissão: PROJETO DE LEI Nº 2.405/2024 - Autoriza a prorrogação de um contrato temporário de Motorista, de que trata a Lei Municipal nº 2.192, de 09 de setembro de 2021. PROJETO DE LEI Nº 2.406/2024 - Autoriza a prorrogação de dois contratos temporários de Motorista, de que trata a Lei Municipal nº 2.193, de 22 de setembro de 2021. PROJETO DE LEI Nº 2.407/2024 - Autoriza a prorrogação de um contrato temporário de Monitor Escolar, de que trata a Lei Municipal nº 2.241, de 18 de fevereiro de 2022. PROJETO DE LEI Nº 2.408/2024 - Autoriza a prorrogação de um contrato temporário de Professor de Matemática, de que trata a Lei Municipal nº 2.232, de 21 de janeiro de 2022. PROJETO DE LEI Nº 2.409/2024 - Autoriza a prorrogação de um contrato temporário de Professor de Português, de que trata a Lei Municipal nº 2.346, de 20 de janeiro de 2023. PROJETO DE LEI Nº 2.410/2024 - Autoriza a prorrogação de três contratos temporários de Monitor Escolar, de que trata a Lei Municipal nº 2.345, de 20 de janeiro de 2023. PROJETO DE LEI Nº 2.411/2024 - Autoriza a prorrogação de quatro contratos temporários de Monitor Escolar, de que trata a Lei Municipal nº 2.358, de 10 de fevereiro de 2023. PROJETO DE LEI Nº 2.412/2024 - Autoriza a prorrogação de um contrato temporário de Monitor Escolar, de que trata a Lei Municipal nº 2.359, de 10 de fevereiro de 2023. PROJETO DE LEI Nº 2.413/2024 - Autoriza a prorrogação de um contrato temporário de Professor de Matemática, de que trata a Lei Municipal nº 2.139, de 22 de janeiro de 2021. PROJETO DE LEI N° 2.414/2024 - Autoriza o Poder Executivo a conceder Auxílio Financeiro à Paróquia São José no valor de R$ 10.000,00, para a realização e divulgação da 72ª Festa da Uva e do Trigo. PROJETO DE LEI N° 2.415/2023 - Autoriza o Poder Executivo a contratar pessoal por tempo determinado, para atendimento de necessidade temporária de excepcional interesse público. PROJETO DE LEI N° 2.416/2024 - Autoriza o Poder Executivo a contratar pessoal por tempo determinado, para atendimento de necessidade temporária de excepcional interesse público. PROJETO DE LEI N° 2.417/2024 - Autoriza o Poder Executivo a contratar pessoal por tempo determinado, para atendimento de necessidade temporária de excepcional interesse público. PROJETO DE LEI N° 2.418/2024 - Autoriza o Poder Executivo a contratar pessoal por tempo determinado, para atendimento de necessidade temporária de excepcional interesse público. PROJETO DE LEI N° 2.419/2024 - Autoriza o Poder Executivo a contratar pessoal por tempo determinado, para atendimento de necessidade temporária de excepcional interesse público. PROJETO DE LEI Nº 2.420/2024 - Autoriza a prorrogação de um contrato temporário de Professor de Educação Infantil, de que trata a Lei Municipal nº 2.347, de 20 de janeiro de 2023. PROJETO DE LEI N° 2.421/2024 - Dispõe sobre a Revisão Geral Anual e sobre o Aumento Real dos Servidores do Poder Executivo Municipal; e dá outras providências. Projeto de Lei do Legislativo N.º 172/2024- Dispõe sobre a Concessão de Aumento Real aos Servidores do Poder Legislativo Municipal. Projeto de Lei do Legislativo N.º 173/2024- Dispõe sobre o Aumento Real dos Subsídios para os Cargos de Secretário Municipal.  Não havendo mais nada a tratar a reunião foi encerrada da qual se lavrou a presente ata que será assinada pelos membros.
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